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LEI N» 305/2023, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre o reajuste anual salarial do

valor dos vencimentos para os servidores

municipais que recebem o Salário Mínimo

Nacional e dá providências.

O PREFEITO DO MUNÍCPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais inseridas em dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, faz saber que o poder legislativo municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica reajustar no percentual de 7,42%, os vencimentos dos servidores

municipais que teirlram como rendimento básico o Salário Mínimo Nacional estabelecido pelo
Governo Federal, através da Medida Provisória n° 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022,

percebendo o valor de R$ 1.302,00 (Hum mil, trezentos e dois reais).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário

mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos) e o valor horário,

a R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos).

Art. 2”. As despesas decorrentes com o aumento previsto no artigo R, está

previsto na dotação orçamentária anual.

Art. 3”. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, todavia, produzirá

seus efeitos fmaceiros em relação ao mês de janeiro de 2023.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 24 (Vinte e

quatro) dias do mês de fevereiro de 2023.

J\ J} nf ao c^/
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO

Prefeito municipal . -
O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data i-T ! QZ- 1^02.^ e

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 2-3 ! 02- !202-^ .

promulgada
Nesta Data: / DJZ.
Publique-se, Ragjs; ~ ^tSQ a Cumpra-se

SAMCiONADA

Nesta Data, jOZ

LE! MUNICIPAL

W _20S^,

CPF: 032.400.683-70
Prefeito Municipa!

AdeilsonAntão de Carvalho
Prefeito Municipal

CPF: 032.400.603-70

1



ANO III - EDIÇÃO 425 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023 239

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
.DASPREHIIURASPIAUIENSES 

10: 4OO649E7 A6204 

ESTADO DO PlAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL D E F RANCISCO MACEDO-PI 

Avenida M a ria de Carvalho Alencar, 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CN PJ : 01.612.577/0001-17 
2021-2024 

LEI N " 304n023 DE 24 D E FEVEREIRO DE 2023 

Estabe lece o rea juste de 15°/o (quinze por 
cento) no Piso Salarial do cargo de 
professor da Educação Básica no â mbito 
do Municipio de Francisco Macedo, Estado 
do Piaui e dá pro vidências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PIAUi, no uso das atribuições lega is inserida pela le i orgânica e comi n ada com as Le is 

Federal n º 11.738. de 16 de julho de 2008, Lei Federal nº 14.113 de 25 d e d ezembro de 2020 e 

Portarias 17, de 16 de janeiro d e 2023, da Secretaria de Educação Básica do M EC e Lei 

m u n icipa l nº 154, de 1 7 de favere iro de 20 12, faz saber que o poder legis lativo municipal 

aprovo u e e le sanciona a seguinte le i : 

Art. I º. Fica estabelecido o reajuste de 15% (quinze por cento) no Piso Salaria l 

do c a rgo professor d a Educação Bás ica no â mbito do Município de Francisco Macedo-Piauí , 

ensejando no valor da remuneração inicial correspondente ao valor de R$ 4.422,47 (Quatro 

mil quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos) para os profissionais 

lotados com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ lº. O valor da remuneração básica do cargo professor da rede municipa l lotad os 

com carga horária de 20 (vinte) horas semana is será computado proporcionalmente sobre o 

valor do Piso v igente e equiva le nte a 50o/o (cinquenta por cento). 

§ 2 º. A remuneração final do cargo professor da rede d e ens ino no âmbito do 

munícipio d e Francisco Macedo - PI , será computada de acordo com a Lei municipal n º 154, 

de 1 7 de fevereiro de 20 12, seguindo os parâmetros da tabela do anexo l , integrante de le i . 

A r t. 2 º. F ica a Secretaria de Administração Planejamento e Finança autorizada a 

pro m over as alterações necessárias com a imple m entação nas fo lhas de pagamentos a partir 

do m ês d e fevereiro/2023 e realizar os créditos residuais referente a fo lha do m ês janeiro/2023 

nas contas d e cada servidor retroati vo a 1 ° de janeiro de 2023. 

Art. 3º. As despesas decorrentes com os referidos ajustes salariais des ta Le i, 
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ocorre rão por con ta da rubrica do FUNDES 70% e respecti vas comple m e ntações d as 

dotações o rçamentárias legais. 

Art. 4". Esta Lei e ntrará e m vigor na data de sua publicação, todavia, produzi rá 

seus efeitos fi naceiros e m re lação ao mês de janeiro de 2023. 

Art. 5°. Revogada as di spos ições e m con trário. 

D11: C IÊNCIA, P UBLIQUE-SE, R EG ISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito Municipa l de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 24 (Vinte e 

quatro) d ias do mês de fevere iro de 2023. 

ADEJLSON ANTAO D E CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei foi aprovado pe lo Pl enário da Câmara Munic ipal na data ll./~ 'ZOZ3 e 

encaminhado para a respectiva snnçi'lo e publicação em ~I_N_,/ ~-
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ANOXO 1 - LEI MUNICIPAL N º . 154/2012 

TABELA SALARIAL 

ANO2023 

PROFESSOR EFETIVO DA REDE MUNlCIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI 
Com a plicação d o r eajus te do Piso Salaria l Nacional de 15% 

(Carga Horária S emanal d e Trabalho de 40 Horas) 

Venc ime nto Base por C lasse 
COMPOSWÃO SALA RIO BASE: PISO NACIONAL + AD IC. C LASSE 

Calsse A Calssc B Calsse C C alsse D C lasse E 
lnical da Carreira Licenciatura Esp ecialis tas Mestrado Doutorado 

Plena 
Piso Nacional 

R$ 5.306,96 R$ 5.572,3 1 R$ 6.0 18,09 R$ 6.499,54 
R$ 4.422,47 

COMPOSIÇÃO S ALARIO BRUTO: V. BASE + ADIC. C LASSE + ADIC N iVEL 

Licenciatura 
Níveis Nível MCdio 

Ple na 
Especialis tas Mestrado Doutorado 

1 R$ 4.422 ,47 R$ 5.306,96 R$ 5.572.3 1 R$ 6.0 18 ,09 R$ 6.499.54 

li R$ 5.572,3 1 R$ 5.850,92 R$ 6.3 18,99 R$ 6.824,5 1 

Ili 

IV 

V 

V I 

V II 

R$ 5.837,65 R$ 6 . 129,54 R$ 6.619,89 R$ 7 . 149,49 

R$ 6. 103 .00 R$ 6.408. 15 R$ 6.920.80 R$ 7.474,47 

R$ 6.368,35 R$ 6.686,77 R$ 7 .22 1,70 R$ 7.799,44 

R$ 6.633,70 R$ 6.965.38 R$ 7.522,6 1 R$ 8. 124,42 

R$ 6.899,04 R$ 7.244.00 R$ 7.823,5 1 R$ 8.449,40 

Francisco Macedo - P iauí. 2 4 de Fevereiro d e 2023 

ADEILSON ANTAO D E CARVALHO 
Prefe ito Munic ipal 
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LEI Nº 305/2023 D E 24 D E FEVER EIRO DE 2023 

Dispõe sobre o reaj uste anual salari a l do 
valo r dos ve nc imentos para os servidores 
munic ipais que recebem o Salário Mínimo 
Nac ional e dá prov idênc ias. 

O PREFEITO DO MUNÍCPIO DE F RANC ISCO MACEDO, ESTADO 00 
PlAUi, no uso de suas atribuições legais inseridas em di spositivos da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que o poder legis lativo municipal aprovou e, e le sanc iona a seguinte 
Lei: 

A rt. I º. Fica reajustar no percentua l de 7,42%, os ve nc ime ntos dos serv idores 
municipais que tenham como rendimento bás ico o Salário Mínimo Naciona l estabelecido pe lo 
Governo Federal, através da Medida Provisória nº 1.143, DE 12 D E DEZEMBRO DE 2022, 
percebe ndo o valor de R$ 1 .302,00 (Hum mil. trezen tos e do is rea is). 

Parágrafo único. Em decorrênci a do disposto no caput, o valo r diário do salário 
mínimo corresponderá a RS 43 ,40 (quarenta e t rês reais e quarenta centavos) e o valor horário , 
a R$ 5 ,92 (cinco reais e noventa e dois centavos). 

Art. 2°. As despesas decorrentes com o a ume nto previs to no artigo 1°, está 
p revisto na dotação orçam e ntária anual. 

Art. 3 °. Esta Le i e ntrará e m vigor na data de sua publicação, todavia, produzirá 
seus e feitos finaceiros em relação ao mês de janeiro de 2023. 

D Ê CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Franc isco Macedo, Estado do Piauí, aos 24 (Vinte e 
quatro) dias do mês de fevere iro de 2023. 

A DEILSON ANTAO D E CARVALHO 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Pl;:r~i~ ~~~~~;~a~u nic ipal na data J f" / 12._Z: _ _I~ e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em~/ 02 /~. 
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